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LEI MUNICIPAL No 3144 DE 14 DE JUNHO DE 2019 

EMENTA: "DENOMINA Praca Luis Camilo da 
Silva o logradouro pUblico que menciona e dá 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuiçöes legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar-se LUIS CAMLO DA SILVA, a praça localizada na Rua Avelino José da 
Silva no bairro Santo Antonio. 

Art. 20  - Esta lei entrará em vigor na data de sus publicacão, revogando-se as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JUNHO DE 2019. 
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